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ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA SUBSTITUTO 

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SERGIPE (PC/SE) 
EDITAL Nº 7 – SEPLAG-SE – PC/SE, DE 12 DE JULHO DE 2018 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o 

disposto na Lei Estadual nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977, na Lei Estadual nº 4.122, de 17 de setembro 
de 1999, e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 33, de 26 de dezembro de 1996, na Lei 
Estadual nº 7.870, de 2 de julho de 2014, na Lei Estadual nº 8.272, de 6 de setembro de 2017, e na Lei 
Estadual nº 8.381, de 2 de abril de 2018, torna pública a realização de concurso público para provimento de 
vagas no cargo de Delegado de Polícia Substituto da Polícia Civil do Estado de Sergipe, mediante as 
condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe), com a participação de um representante da 
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de Sergipe (SEPLAG/SE); dois representantes 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública de Sergipe (SSP/SE); um representante da Procuradoria-Geral 
do Estado de Sergipe (PGE/SE), um representante do Ministério Público Estadual de Sergipe (MP/SE), um 
representante da Associação dos Delegados de Polícia Civil do Estado de Sergipe (ADEPOL/SE) e um 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil/Conselho Seccional de Sergipe (OAB/SE). 
1.1.1 O Cebraspe realizará o concurso utilizando o método Cespe de seleção. 
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:  
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
c) prova de capacidade física, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
d) exame psicológico, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
e) exame toxicológico, de caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
f) sindicância de vida pregressa, de caráter eliminatório, de responsabilidade da SSP/SE e SEPLAG/SE; 
g) prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
h) avaliação de títulos, de caráter classificatório, de responsabilidade do Cebraspe; 
i) curso de instrução e preparação técnico-profissional, de caráter eliminatório e classificatório, de 
responsabilidade da SSP/SE e SEPLAG/SE. 
1.3 As provas objetivas, a prova discursiva, a prova de capacidade física, o exame psicológico, o exame 
toxicológico, a sindicância de vida pregressa, a prova oral, a avaliação de títulos, o curso de instrução e 
preparação técnico-profissional, para todos os candidatos, a perícia médica dos candidatos que se 
declararam com deficiência, bem como o procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração dos candidatos afrodescendentes serão realizados na cidade de Aracaju/SE. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 
Sergipe (Lei Estadual nº 2.148, de 21 de dezembro de 1977), à Lei Estadual nº 4.122, de 17 de setembro de 
1999, e suas alterações, à Lei Complementar Estadual nº 33, de 26 de dezembro de 1996, à Lei Estadual nº 
7.870, de 2 de julho de 2014, e à Lei Estadual nº 8.272, de 6 de setembro de 2017. 



2 

 

2 DO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA SUBSTITUTO  
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de bacharelado em 
Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: supervisionar as atividades específicas da administração policial, 
coordenando e controlando essas atividades, promovendo investigações, abertura de inquéritos e 
adotando outras providências, para determinar medidas legais e outras soluções de interesse da segurança 
pública; exercer atividades de direção, coordenação e fiscalização pertinentes à Polícia Civil, distrital, 
regional e especializada. 
REMUNERAÇÃO: R$ 11.000,00. 
JORNADA DE TRABALHO: 36 horas semanais. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter plenas condições de saúde física e mental para suportar os exercícios a que será submetido durante 
o curso de instrução e preparação técnico-profissional e para desempenhar as tarefas típicas da categoria 
funcional. 
3.9 Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público e(ou) entidade da esfera federal, estadual e(ou) municipal. 
3.10 Apresentar certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual, da Justiça do Distrito 
Federal, para os candidatos residentes no Distrito Federal, da Justiça Federal, da Justiça Militar Estadual e 
Federal e da Justiça Eleitoral, todas dos municípios e(ou) da jurisdição onde reside. 
3.11 Para os ocupantes de cargo, emprego ou função pública, federal, estadual, ou municipal, apresentar o 
original e a cópia da declaração de desvinculação destes em conformidade com os incisos II e III do § 3º do 
art. 142 e do § 1º do art. 42, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. 
3.12 Apresentar declaração de bens, nos termos dos arts. 161 e 171 da Lei Complementar Estadual nº 33, 
de 26 de dezembro de 1996. 
3.13 Ter boa conduta social e não possuir antecedentes criminais. 
3.14 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse.  
3.15 Cumprir as determinações deste edital. 
4 DAS VAGAS 
4.1 As vagas para o cargo estão distribuídas conforme o quadro a seguir. 

Vagas para ampla 
concorrência  

Vagas reservadas para 
candidatos com deficiência 

Vagas reservadas para candidatos 
que se autodeclararam 

afrodescendentes 

7 2 1 
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4.2 A lotação dos candidatos será nas unidades da Polícia Civil sediadas no interior do estado, respeitando-
se a ordem de classificação dos candidatos aprovados nomeados e de acordo com a necessidade do órgão, 
nos termos da Lei Estadual nº 7.870/2014 e da Lei Estadual nº 8.272/2017. 
5 DAS RESERVAS DE VAGAS 
5.1 AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1.1 Das vagas destinadas ao cargo, 20% serão providas na forma da Lei Estadual nº 3.549, de 3 de 
novembro de 1994, e do § 3º do art. 152 da Lei Complementar Estadual nº 33, de 26 de dezembro de 1996. 
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será tido por inexistente, nos termos do disposto nos art. 4º da Lei Estadual nº 3.549/1994. 
5.1.1.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadra no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), na Lei Estadual nº 7.712, de 08 de outubro de 2013 (Classifica a visão monocular como deficiência 
visual) e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.  
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie 
e o grau ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o 
carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), na forma do 
subitem 5.1.2.1 deste edital.  
5.1.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, de forma legível, até as 18 horas do dia 6 de agosto de 
2018, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado imagens do CPF e do laudo médico a que se 
refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida. 
5.1.2.2 O envio da imagem do laudo médico e do CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O 
Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação 
a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio. 
5.1.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original ou cópia autenticada em 
cartório constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das 
informações.  
5.1.2.4 As imagens do laudo médico e do CPF terão validade somente para este concurso público e não 
serão devolvidas, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento 
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização dessas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas 
alterações. 
5.1.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de 
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início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e todas as 
demais normas de regência do concurso. 
5.1.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, na data provável de 19 de setembro de 2018.  
5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos que tiveram a 
inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência e, se for o caso, enviar a 
documentação pendente anexa ao recurso, deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva 
relação provisória. 
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não é 
suficiente para o candidato ter sua solicitação deferida. 
5.1.6 DA PERÍCIA MÉDICA 
5.1.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no concurso, será convocado para se 
submeter à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da Junta 
Médica Oficial do Estado de Sergipe, que analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos termos 
do subitem 5.1.1.2 deste edital. 
5.1.6.1.1 A perícia médica, promovida pela Junta Médica Oficial do Estado de Sergipe, terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, como ainda sobre o grau de 
deficiência de capacitação para o exercício do cargo, que avaliará a compatibilidade de sua deficiência com 
o exercício de todas as atribuições do cargo, sem restrições, nos termos do art. 43 do Decreto nº 
3.298/1999, e suas alterações, e do parágrafo único do art. 3º da Lei Estadual nº 3.549/1994  
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999, e suas 
alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames complementares 
específicos que comprovem a deficiência física. 
5.1.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) poderá ser retido pela Junta Médica 
Oficial do Estado de Sergipe por ocasião da realização da perícia médica. 
5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, 
exame audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 
meses. 
5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos. 
5.1.6.6 Será sumariamente eliminado do concurso, na forma do art. 5º da Lei Estadual nº 3.549/1994, o 
candidato que, por ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada 
em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses ou deixar de cumprir 
as exigências de que trata os subitens 5.1.6.4 e 5.1.6.5 deste edital, bem como o que não for considerado 
pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
5.1.6.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será 
avaliada durante a realização da perícia médica, bem como durante o estágio probatório, na forma 
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estabelecida no § 2º do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, e do parágrafo único do art. 3º 
da Lei Estadual nº 3.549/1994. 
5.1.6.8 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
5.1.6.9 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se for considerado pessoa com 
deficiência na perícia médica e não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em lista à parte e 
figurará também na lista de classificação geral. 
5.1.6.10 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos 
com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
5.2 AOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES  
5.2.1 Das vagas destinadas ao cargo, 10% serão providas na forma da Lei Estadual nº 8.331, de 6 de 
dezembro de 2017. 
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 1º da Lei Estadual nº 8.331/2017. 
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
vagas reservadas aos afrodescendentes e preencher a autodeclaração de que é negro, conforme quesito 
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
5.2.1.3 Até o final do período de inscrição no concurso público, será facultado ao candidato desistir de 
concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos afrodescendentes. 
5.2.1.4 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
5.2.1.5 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
na forma da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 1, de 23 de março de 2018, e da Instrução Normativa 
SGRH/SEPLAG nº 2, de 15 de maio de 2018. 
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS 
CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
5.2.2.1 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da condição 
autodeclarada. 
5.2.2.2 Os candidatos que se autodeclararam afrodescendentes serão submetidos, imediatamente antes da 
matrícula no curso de instrução e preparação técnico-profissional, ao procedimentos de heteroidentificação 
complementar. 
5.2.2.3 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de 
candidatos equivalente a até dez vezes o número de vagas reservadas às pessoas negras previstas neste 
edital, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas neste edital. 
5.2.2.4 Os candidatos habilitados dentro do quantitativo previsto no subitem 5.2.2.3 deste edital serão 
convocados para participarem do procedimento de heteroidentificação em edital específico para esta fase. 
5.2.2.5 Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 1, 
de 23 de março de 2018, e da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 2, de 15 de maio de 2018, o candidato 
que se autodeclarou afrodescendente deverá se apresentar à comissão. 
5.2.2.5.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes e seus suplentes, que não 
terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes distribuídos por gênero e cor. 
5.2.2.6 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para fins de registro de 
avaliação para uso da comissão de heteroidentificação. 
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5.2.2.6.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de heteroidentificação será 
eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.  
5.2.2.7 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato.  
5.2.2.7.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação. 
5.2.2.7.2 Não Serão considerados, para fins do disposto no subitem 5.2.2.6 deste edital, quaisquer registros 
ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais. 
5.2.2.8 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer 
motivado. 
5.2.2.8.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este concurso. 
5.2.2.8.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
5.2.2.8.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011. 
5.2.2.9 Será eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa. 
5.2.2.9.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
5.2.2.10 O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será excluído da 
listagem de reserva de vagas destinadas a afrodescendentes e, caso se comprove que houve dolo ou má-fé 
na sua autodeclaração prestada no momento da inscrição no concurso público, será também eliminado 
deste, sem prejuízo de outras eventuais sanções civis e criminais, nos termos do § 5º do art. 6º da Instrução 
Normativa SGRH/SEPLAG nº 2/2018. 
5.2.2.11 O candidato que se recusar a ser filmado será excluído da listagem de reserva de vagas destinadas 
a afrodescendentes e, caso se comprove que houve dolo ou má-fé na sua autodeclaração, será também 
eliminado do concurso público, sem prejuízo de outras eventuais sanções civis e criminais, nos termos do § 
1º do art. 8º da Instrução Normativa SGRH/SEPLAG nº 2/2018. 
5.2.2.12 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa afrodescendente não se configura 
em ato discriminatório de qualquer natureza. 
5.2.2.13 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
5.2.2.14 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas 
com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com 
a sua classificação no concurso. 
5.2.2.15 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, sendo, dessa forma, 
automaticamente excluídos da lista de candidatos afrodescendentes aprovados. 
5.2.2.16 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 
5.2.2.17 Na hipótese de não haver candidatos afrodescendentes aprovados em número suficiente para que 
sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral. 
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5.2.2.18 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 
5.2.2.19 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação será publicado no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado e terá a previsão de 
comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos membros da comissão de 
heteroidentificação, nos termos do respectivo edital. 
5.2.2.19.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse recursal o candidato por 
ela prejudicado. 
5.2.2.19.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins 
de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo 
candidato. 
5.2.2.19.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
5.2.2.20 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de edital 
específico de convocação para essa fase. 
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
6.1 TAXA: R$ 249,00. 
6.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, solicitada no período entre 10 horas do dia 19 de 
julho de 2018 e 18 horas do dia 6 de agosto de 2018 (horário oficial de Brasília/DF). 
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento 
da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
6.2.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de 
acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, após efetuado o registro pelo banco.  
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 11 de setembro de 2018. 
6.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, por meio da página de acompanhamento, após a 
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo a que deseja concorrer. 
6.4.1.1 Durante o prazo de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de atendimento 
especial e reserva de vagas. 



8 

 

6.4.1.2 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido 
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese 
alguma. 
6.4.1.3 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida 
somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. 
6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a realizada via postal, via fax, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos. 
6.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de 
publicação deste edital, e que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e o seus ombros. 
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
6.4.4.1.1 O candidato que não enviar a fotografia obedecendo às especificações constantes do subitem 
6.4.4.1 deste edital, de tal forma que impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das 
provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação especial no dia de realização das 
provas. 
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio. 
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, nas datas prováveis de 20 e 21 de 
setembro de 2018, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de 
inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, nesses 
mesmos dias, entre 9 horas e 18 horas (horário oficial de Brasília/DF), novo envio de uma foto que atenda 
às determinações do sistema. 
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.4.8.1 Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos amparados pelo art. 1º da Lei 
Estadual nº 4.087, de 14 de maio de 1999, pela Lei Estadual nº 8.094, de 16 de fevereiro de 2016, ou pela 
Lei Estadual nº 5.968, de 18 de julho de 2006. 
6.4.8.2 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma: 
6.4.8.3 O candidato amparado pela Lei Estadual nº 4.087/1999, deverá, conforme prazo descrito no 
subitem 6.4.8.6 deste edital:  
a) enviar, via upload, imagem do RG; e 
b) enviar, via upload, imagem da certidão emitida pelo Centro de Hemoterapia do Estado de Sergipe 
(HEMOSE), ou instituição análoga, comprovando que realizou, no mínimo duas doações de sangue, no 
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período de um ano, sendo que a última doação deverá ter sido realizada no prazo anterior de seis meses 
antes da efetivação da inscrição. 
6.4.8.4 O candidato amparado pela Lei Estadual nº 8.094/2016 deverá, conforme prazo descrito no subitem 
6.4.8.6 deste edital:  
a) enviar, via upload, imagem do RG; e 
b) enviar, via upload, imagem da carteira de doador emitida pelo Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea (REDOME). 
6.4.8.5 O candidato amparado pela Lei Estadual nº 5.968/2006, deverá:  
a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007. 
6.4.8.5.1 A isenção de que trata o subitem 6.4.8.5 deste edital deverá ser solicitada da seguinte forma: 
a) por meio de requerimento do candidato, disponível no aplicativo de inscrição, a ser preenchido no 
período entre 10 horas do dia 19 de julho de 2018 e 18 horas do dia 6 de agosto de 2018 (horário oficial de 
Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, contendo a 
indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declaração eletrônica de que 
atende à condição estabelecida na letra “b” do subitem 6.4.8.5 deste edital;  
b) envio da declaração constante do Anexo deste edital, legível e assinada, por meio de link específico no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, no período entre 10 horas 
do dia 19 de julho de 2018 e 18 horas do dia 6 de agosto de 2018 (horário oficial de Brasília/DF). 
6.4.8.5.1.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato.  
6.4.8.5.2 O candidato que não enviar a declaração por meio do link a que se refere a alínea “b” do subitem 
6.4.8.5.1 deste edital ou que enviar a declaração incompleta, ou seja, sem o nome, sem o CPF, sem o nome 
do concurso ou sem assinar não terá o seu pedido de isenção deferido.  
6.4.8.5.3 A solicitação realizada após o período constante da alínea “a” do subitem 6.4.8.5.1 deste edital 
será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. 
6.4.8.6 A documentação para solicitação de isenção de taxa de que tratam os subitens 6.4.8.3, 6.4.8.4 e 
6.4.8.5 deste edital poderá ser enviada das 10 horas do dia 19 de julho de 2018 e 18 horas do dia 6 de 
agosto de 2018 (horário oficial de Brasília/DF), por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado. Após esse período, a solicitação será indeferida, 
salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. 
6.4.8.7 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.3, 6.4.8.4 e 6.4.8.5 deste edital é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio, assim como não serão 
devolvidos e(ou) fornecidas cópias desses documentos, que valerão somente para este processo. 
6.4.8.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 6.4.8.3, 
6.4.8.4 e 6.4.8.5 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
6.4.8.9 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção e da documentação 
apresentada é de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no 
caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
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6.4.8.10 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção, sem apresentar a documentação prevista nos subitens 6.4.8.3, 6.4.8.4 e 6.4.8.5 deste 
edital; 
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.6 deste edital. 
6.4.8.11 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição, via requerimento 
administrativo, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
6.4.8.12 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Cebraspe. 
6.4.8.13 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido será divulgada 
até a data provável de 22 de agosto de 2018, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado. 
6.4.8.13.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos que tiveram 
o seu pedido de isenção deferido e, se for o caso, enviar a documentação pendente anexa ao recurso, 
deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória. 
6.4.8.14 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até o dia 11 de setembro de 2018, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso 
público. 
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá, conforme 
prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais 
necessários; 
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;  
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie 
e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especial 
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).  
6.4.9.1.1 Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato para a realização da prova não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTROS 
dessa lista de opções e, em seguida, proceder de acordo com o subitem 6.4.9.6 deste edital. 
6.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser 
justificados pelo laudo médico por ele apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico serão indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato mas que não sejam por ele 
solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na análise da solicitação de 
atendimento especial do candidato.  
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
objetivas e da prova discursiva deverá, conforme prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional 
para realização das provas; 
b) enviar, via upload, imagem do CPF;  
c) enviar, via upload, imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, no qual deverá conter a 
assinatura do médico com carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
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que ateste a espécie e o grau, ou nível, da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, conforme inciso 
IV do art. 39 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, e parecer que justifique a necessidade de tempo 
adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do referido decreto. 
6.4.9.2.1 O candidato que teve o atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de 
suas provas, caso não seja considerado deficiente na perícia médica, será eliminado do concurso, por 
descumprir o subitem 19.2 deste edital. 
6.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas e das demais 
fases deverá, conforme prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar 
durante a realização das prova(s); 
b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha 
nascido até a data estabelecida no subitem 6.4.9.7 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá 
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).  
6.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.  
6.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.  
6.4.9.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas 
e das demais fases deverá, conforme prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente a utilização de nome social durante 
realização das provas, informando o nome e sobrenome pelos quais deseja ser tratado; 
b) enviar, via upload, imagem do CPF e do documento de identidade.  
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o 
gênero constantes no registro civil.  
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar as provas e as demais fases armado deverá, conforme prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste 
edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem do CPF; 
c) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei. 
6.4.9.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas. 
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a 
realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente 
previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no 
sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, 
descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais 
necessários para a realização da prova; 
b) enviar, via upload, a imagem do CPF e o respectivo laudo médico que justifique o atendimento solicitado.  
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6.4.9.7 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital deverá ser enviada de forma 
legível até as 18 horas do dia 6 de agosto de 2018 (via upload), por meio de link específico no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 
6.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
6.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem o envio, assim como não serão devolvidos e(ou) fornecidas cópias 
desses documentos, que valerão somente para este processo.  
6.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 6.4.9.7 
deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por 
meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
6.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda 
que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital. Apenas o 
envio do laudo/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especial.  
6.4.9.9 Na solicitação de atendimento especial que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra 
eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento 
alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
6.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
6.4.9.11 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, na data 
provável de 19 de setembro de 2018.  
6.4.9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos que tiveram 
o seu atendimento especial deferido e se for o caso, enviar a documentação pendente anexa ao recurso, 
deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.  
7 DAS FASES DO CONCURSO 
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir. 

Prova/tipo Área de conhecimento Nº de itens Caráter 

(P1) Objetiva Conhecimentos Gerais 30 

Eliminatório 
e 

classificatório 

(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 120 

(P2) Discursiva – 
1 questão 

2 textos 
dissertativos 

(P3) Prova de capacidade 
física 

– – Eliminatório 

(P4) Exame psicológico – – Eliminatório 

(P5) Exame toxicológico – – Eliminatório 

(P6) Sindicância de vida 
pregressa 

– – Eliminatório 

(P7) Prova oral 

Direito Constitucional  
Direito Penal 

Direito Processual Penal 
Legislação Extravagante 

– 
Eliminatório 

e 
classificatório 
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(P8) Avaliação de títulos – – Classificatório 

(P9) Curso de instrução e 
preparação técnico-
profissional 

– – 
Eliminatório 

e 
classificatório 

8 DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1 As provas objetivas terão a duração de 5 horas e serão aplicadas na data provável de 21 de outubro de 
2018, no turno da tarde. 
8.2 Na data provável de 11 de outubro de 2018, será publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, 
edital que informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas 
objetivas. 
8.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado para verificar seu local de provas, por meio de 
busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
8.2.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
8.2.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 8.2 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no referido subitem. 
8.3 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 150,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 20 deste edital. 
8.4 As provas objetivas serão constituídas de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão 
ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que 
se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo 
designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo 
designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
8.5 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da folha 
de respostas.  
8.6 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
8.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
8.8 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico desta. 
8.9 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número 
de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
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8.10 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a que tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio 
na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe 
devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
8.11 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
8.12 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos eliminados na forma dos subitens 19.22 e 19.24 
deste edital, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, em até 
cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida 
imagem ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso 
público. 
8.12.1 Após o prazo determinado no subitem 8.12 deste edital, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem da folha de respostas. 
8.13 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.13.1 Todas as folhas de respostas das provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 
8.13.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo 
das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito 
oficial definitivo das provas; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
8.13.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a 
compõem. 
8.13.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 6,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Gerais P1; 
b) obtiver nota inferior a 36,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos P2; 
c) obtiver nota inferior a 50,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
8.13.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.13.4 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
8.13.5 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 8.13.4 e 9.8.2 deste edital serão listados de 
acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas 
nas provas objetivas P1 e P2. 
8.14 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.14.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, a partir das 19 horas da data provável 
de 23 de outubro de 2018 (horário oficial de Brasília/DF). 
8.14.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do segundo dia (horário oficial de Brasília/DF) 
para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação desses gabaritos.  
8.14.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, e seguir as instruções ali contidas. 
8.14.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.14.2 deste edital, apresentar 
razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, 



15 

 

disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, e seguir as 
instruções ali contidas. 
8.14.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
8.14.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
8.14.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
8.14.7 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.14.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.14.8.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de item integrante de prova adaptada, em 
razão de erro material na adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos candidatos que realizaram 
a referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido. 
8.14.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
8.14.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 
8.14.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
8.14.12 O edital de resultado final nas provas objetivas e de convocação para a prova discursiva será 
publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe, e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, na data provável de 19 de novembro de 2018. 
9 DA PROVA DISCURSIVA 
9.1 A prova discursiva terá a duração de 3 horas e 30 minutos e será aplicada na data provável de 25 de 
novembro de 2018, no turno da tarde. 
9.2 A prova discursiva valerá um total de 40,00 pontos e será constituída de: 
a) uma questão, valendo 10,00 pontos, a ser respondida em até 20 linhas, acerca do Estado de Sergipe; 
b) duas questões, valendo 15,00 pontos cada, a serem respondidos em até 30 linhas cada, acerca dos 
conhecimentos específicos para o cargo, constantes dos objetos de avaliação listados no item 20 deste 
edital. 
9.3 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.8 deste 
edital.  
9.4 Os textos definitivos da prova discursiva deverão ser manuscritos, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador 
especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, o qual será gravado em 
áudio, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
9.5 As folhas do caderno de textos definitivos da prova discursiva não poderão ser assinadas, rubricadas ou 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob 
pena de serem anuladas. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da respectiva prova discursiva.  
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9.6 As folhas do caderno de textos definitivos da prova discursiva serão o único documento válido para a 
avaliação da prova discursiva. As folhas para rascunho do caderno de provas são de preenchimento 
facultativo e não são válidas para a avaliação da prova discursiva. 
9.7 Não haverá substituição das folhas de textos definitivos por erro do candidato. 
9.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
9.8.1 Respeitados os empates na última colocação, serão convocados para a prova discursiva os candidatos 
aprovados nas provas objetivas e classificados conforme quadro a seguir. 

Candidatos à ampla 
concorrência 

Candidatos que se declararam com 
deficiência 

Candidatos que se 
autodeclararam afrodescendentes 

245ª 70ª 35ª 

9.8.1.1 Não havendo candidatos que se declararam pessoas com deficiência ou candidatos que se 
autodeclararam negros aprovados nas provas objetivas, serão convocados para a prova discursiva os 
demais candidatos da listagem geral de aprovados e classificados nas provas objetivas, até o limite total da 
350ª posição, respeitados os empates na última colocação. 
9.8.2 Os candidatos que não forem convocados para a prova discursiva na forma do subitem 9.8.1 deste 
edital estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
9.8.3 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos temas abordados – 
demonstração de conhecimento técnico aplicado –, bem como quanto ao domínio da modalidade escrita 
da Língua Portuguesa. 
9.8.3.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo 
e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 
9.8.4 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no texto igual a zero. 
9.8.5 As questões da prova discursiva (P2) valerão o total de 40,00 pontos e serão avaliadas conforme os 
seguintes critérios: 
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema comporão a nota relativa ao domínio 
do conteúdo (NCi), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 10,00 pontos para a questão de 20 
linhas e de 15,00 pontos para cada questão de 30 linhas, em que i = 1, 2 e 3. 

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos de natureza gramatical tais como: ortografia, morfossintaxe e propriedade 
vocabular; 
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido no subitem 9.2 deste edital; 
d) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
e) será calculada, então, a nota em cada questão (NQ) pela fórmula: NQi = NCi - (2 × NEi ÷TLi), em que TLi 
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato na resposta à questão proposta; 
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NQi < 0,00. 
9.8.6 A nota na prova discursiva (NPD) será dada segundo a fórmula: NPD = NQ1 + NQ2 + NQ3. 
9.8.7 Será eliminado o candidato que obtiver NPD < 20,00 pontos. 
9.8.8 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver seu caderno de textos definitivos. 
9.8.9 O candidato que se enquadrar no subitem 9.8.7 ou no subitem 9.8.8 deste edital estará 
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
9.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO 
NA PROVA DISCURSIVA 
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9.9.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, a partir das 19 horas da data provável 
de 26 de novembro de 2018 (horário oficial de Brasília/DF). 
9.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva 
disporá do período das 9 horas do dia 27 de novembro de 2018 às 18 horas do dia 28 de novembro de 
2018 (horário oficial de Brasília/DF) para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do padrão, 
por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, e seguir as instruções ali contidas. 
9.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.  
9.9.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente 
impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o 
padrão definitivo. 
9.9.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10 DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
10.1 Respeitados os empates na última colocação, serão convocados para a prova de capacidade física 
todos os candidatos aprovados na prova discursiva e classificados conforme quadro a seguir, considerando-
se a soma da nota final nas provas objetivas e da nota final nas provas discursivas, para fins de 
prosseguimento no certame. 

Candidatos à ampla 
concorrência 

Candidatos que se declararam com 
deficiência 

Candidatos que se 
autodeclararam afrodescendentes 

196ª 56ª 28ª 

10.1.1 Não havendo candidatos que se declararam pessoas com deficiência ou candidatos que se 
autodeclararam negros aprovados na prova discursiva, serão convocados para a prova de capacidade física 
os demais candidatos da listagem geral de aprovados e classificados na prova discursiva, até o limite total 
da 280ª posição, respeitados os empates na última colocação. 
10.1.2 Os candidatos não convocados para a prova de capacidade física estarão automaticamente 
eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
10.2 A prova de capacidade física, de caráter eliminatório, visa avaliar a capacidade do candidato para 
desempenhar as tarefas típicas do cargo. 
10.3 O candidato será considerado apto ou inapto na prova de capacidade física. 
10.4 A prova de capacidade física consistirá em submeter o candidato a três testes: 
a) flexão de braço na barra fixa (sexo masculino) ou estático de barra (sexo feminino);  
b) impulsão horizontal (sexos masculino e feminino); 
c) corrida de 12 minutos (sexos masculino e feminino). 
10.5 No momento da identificação, o candidato receberá um número, que deverá ser afixado em sua 
camiseta e não poderá ser retirado até o final da prova de capacidade física.  
10.6 O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem oportunamente divulgados em edital 
específico, com roupa apropriada para a prática de atividade física, munido de atestado médico específico 
para esse fim, original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos 30 dias anteriores à realização 
do teste. 
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10.7 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a prova de 
capacidade física deste concurso. 
10.7.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou apresentá-lo em desacordo com o 
subitem 10.7 deste edital, será impedido de realizar a prova de capacidade física, sendo consequentemente 
eliminado do concurso. 
10.8 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação do candidato para a realização 
da prova de capacidade física. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento. 
10.9 DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS TESTES FÍSICOS 
10.9.1 DO TESTE DE FLEXÃO DE BRAÇO NA BARRA FIXA – PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO 
10.9.1.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os candidatos do 
sexo masculino obedecerá aos seguintes critérios: 
a) posição inicial: ao comando “em posição”, o candidato deverá ficar suspenso na barra horizontal, a 
largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos será em pronação (dorsos 
das mãos voltados para o corpo do executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do 
executante), os cotovelos em extensão, não poderá haver nenhum contato dos pés com o solo, todo o 
corpo completamente na posição vertical (cabeça, tronco e membros inferiores); 
b) ao comando “iniciar”, o candidato deverá flexionar os cotovelos, elevando o seu corpo até que o queixo 
ultrapasse o nível da barra, sem apoiar o queixo na barra. Em seguida, deverá estender novamente os 
cotovelos, baixando o seu corpo até a posição inicial. Esse movimento completo, finalizado com o retorno à 
posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução. 
10.9.1.2 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 
a) um componente da banca contará em voz alta o número de repetições realizadas;  
b) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número do último 
realizado de maneira correta e quando se tratar movimento inicial, o auxiliar de banca dirá “zero”; 
c) a contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pela Banca Examinadora; 
d) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos, quando será contada como 
uma execução completa; 
e) o movimento a ser realizado deve ser unicamente de flexão e extensão de cotovelos; 
f) a cabeça, o tronco e os membros inferiores devem permanecer completamente na vertical, do início ao 
final de cada repetição; 
g) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo o corpo e 
após o comando dado pelo auxiliar de banca; 
h) excepcionalmente e para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posição 
inicial, será permitida, neste caso, a flexão dos joelhos; 
i) será considerada oficialmente somente a contagem realizada pela Banca Examinadora; 
j) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos, quando será contada como 
uma execução completa e correta. A não extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova 
execução, será considerado um movimento incorreto, o qual não será computado no desempenho do 
candidato; 
k) somente será contada a repetição realizada completa e corretamente, com o corpo sempre na posição 
vertical (cabeça, tronco e membros inferiores); 
l) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para “descansar”; 
m) cada tentativa será encerrada quando o candidato perder o contato das mãos com a barra, ou realizar 
um procedimento proibido, previsto neste edital. 
10.9.1.3 Será proibido ao candidato do sexo masculino, quando da realização do teste dinâmico de barra: 
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a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início das execuções; 
b) flexionar o quadril, o joelho ou ambos em qualquer momento do teste; 
c) receber qualquer tipo de ajuda física após a tomada de posição inicial; 
d) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
e) apoiar o queixo na barra; 
f) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de completar o 
movimento com os cotovelos totalmente estendidos; 
g) utilizar um impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima;  
h) realizar a “pedalada”; 
i) realizar o “chute”; 
j) não manter o corpo (cabeça, tronco e membros inferiores) completamente na posição vertical, com 
exceção nos casos em que o examinador permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar os 
candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posição inicial;  
k) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de 
membros superiores; 
l) realizar qualquer movimento na articulação dos joelhos. 
10.9.1.4 O teste será encerrado quando o candidato perder o contato das mãos com a barra ou realizar um 
procedimento proibido, previsto no edital. 
10.9.1.5 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato do sexo masculino que não obtiver o 
desempenho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que cinco minutos da realização da 
tentativa inicial. 
10.9.1.6 Será eliminado o candidato do sexo masculino que não atingir, no mínimo, duas repetições. 
10.9.2 DO TESTE ESTÁTICO DE BARRA – PARA AS CANDIDATAS DO SEXO FEMININO 
10.9.2.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste estático de barra para as candidatas do 
sexo feminino será constituída de: 
a) posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra. Ao comando de “em posição”, a candidata, 
podendo utilizar um ponto de apoio, empunhará a barra, sendo que a largura da pegada deve ser 
aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos será em pronação (dorsos das mãos voltados para o 
corpo do executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do executante) e queixo acima 
da parte superior da barra, mas sem tocar na barra com o queixo, mantendo os cotovelos flexionados e pés 
ainda em contato com o ponto de apoio; 
b) ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado e a candidata deverá ficar imediatamente com o 
corpo na posição vertical, joelhos estendidos, quando será iniciada a cronometragem do tempo de 
permanência da candidata na posição, devendo permanecer sustentada apenas com o esforço de seus 
membros superiores, com os dois cotovelos completamente flexionados e queixo acima da parte superior 
da barra, mas sem tocar a barra com o queixo, corpo na posição vertical (cabeça, tronco e membros 
inferiores); 
c) a cronometragem será encerrada quando a candidata: 
c.1) permanecer o tempo mínimo exigido no teste; 
c.2) ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, ou apoiar o queixo na 
barra; 
c.3) descumprir qualquer exigência para a realização deste teste. 
10.9.2.2 A contagem do tempo de realização do exercício de forma correta levará em consideração as 
seguintes observações: 
a) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo exigido; 
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b) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca travará de imediato o seu 
cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício estava sendo realizado de 
maneira prevista no edital; 
c) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente será o computado pela Banca 
Examinadora; 
d) o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o comando dado pelo 
auxiliar de banca; 
e) a cabeça, o tronco e os membros inferiores devem permanecer completamente na vertical, do início ao 
final de cada repetição; 
f) a contagem do tempo de realização do teste somente será iniciada com a candidata na posição inicial 
correta e após o comando dado pelo auxiliar de banca; 
g) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão dos 
joelhos. 
h) só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste edital. 
10.9.2.3 Não será permitido à candidata do sexo feminino quando da realização do teste estático de barra: 
a) não manter a cabeça, tronco e membros inferiores completamente na posição vertical, com exceção nos 
casos em que o auxiliar de Banca Examinadora permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar que 
as candidatas mais altas toquem os pés no solo estando na posição inicial; 
b) flexionar o quadril, o joelho ou ambos em qualquer momento do teste; 
c) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início da execução; 
d) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
e) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
f) apoiar o queixo na barra; 
g) realizar a “pedalada”; 
h) realizar o “chute”; 
i) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de 
membros superiores; 
j) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador 
permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar as candidatas mais altas toquem os pés no solo 
estando na posição inicial. 
10.9.2.4 Será concedida uma segunda tentativa à candidata do sexo feminino que não obtiver o 
desempenho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que cinco minutos da realização da 
tentativa inicial. 
10.9.2.5 Será eliminada a candidata do sexo feminino que não atingir o tempo mínimo de sete segundos na 
posição correta do exercício. 
10.9.3 DO TESTE DE IMPULSÃO HORIZONTAL – PARA OS CANDIDATOS DOS SEXOS MASCULINO E 
FEMININO  
10.9.3.1 O teste de impulsão horizontal será realizado em superfície plana e rígida e a metodologia para a 
preparação e a execução para todos os candidatos será constituída de: 
a) posição inicial: em pé, parado, com os pés paralelos entre si e atrás da linha de medição inicial marcada 
no solo, sem tocá-la; 
b) execução: quando autorizado, e sem tocar a linha de medição inicial, o candidato saltará à frente 
apoiando-se simultaneamente com os dois pés. O candidato deverá ultrapassar com os pés a indicação no 
solo que representa o índice mínimo referente ao previsto para o sexo feminino ou para o sexo masculino. 
10.9.3.2 Será considerada oficial somente a medida aferida pela banca examinadora.  
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10.9.3.3 A medida a ser considerada será aquela compreendida entre a linha de medição inicial e aquela 
cuja parte do corpo do candidato tocar o solo e estiver mais próxima da linha de medição inicial. 
10.9.3.4 É proibido ao candidato, quando da realização do teste de impulsão horizontal: 
a) realizar qualquer deslocamento (retirada dos pés do solo) para a execução do salto; 
b) tocar a linha de medição marcada no solo, antes e durante a realização do teste; 
c) receber qualquer tipo de ajuda física, nem utilizar qualquer equipamento, aparelho ou material de auxílio 
à impulsão; 
d) após a aterrissagem, projetar o corpo para trás da linha que indica o índice mínimo de salto. 
10.9.3.5 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na 
primeira, após decorridos, no mínimo, cinco minutos da realização da tentativa inicial. 
10.9.3.6 Será eliminado do concurso: 
a) o candidato do sexo masculino que não atingir a distância mínima de 1,70 metro; 
b) a candidata do sexo feminino que não atingir a distância mínima de 1,30 metro. 
10.9.4 DO TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS – PARA CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO E FEMININO 
10.9.4.1 O candidato, em uma única tentativa, terá o prazo máximo de 12 minutos para percorrer a 
distância mínima exigida, em local previamente demarcado, com identificação da metragem ao longo do 
trajeto.  
10.9.4.2 A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de 12 minutos para os 
candidatos dos sexos masculino e para candidatas do sexo feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) o candidato poderá, durante os 12 minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, 
podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito; 
c) não será informado o tempo que restar para o término do teste, mas o candidato poderá utilizar relógio 
para controlar o seu tempo; 
d) ao passar pelo local de início do teste, cada candidato deverá dizer o seu nome ou seu número em voz 
alta para o auxiliar da banca que estiver marcando o seu percurso e será informado de quantas voltas 
completou naquele momento; 
e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele 
momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir precisamente a metragem percorrida, podendo 
continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em que se 
encontrava quando soou o apito de término do teste. 
10.9.4.3 A correta realização do teste de corrida de 12 minutos levará em consideração as seguintes 
observações: 
a) o tempo oficial do teste será controlado por relógio do coordenador do teste, sendo o único que servirá 
de referência para o início e o término do teste; 
b) orienta-se que, após o apito que indica o término do teste, o candidato não pare bruscamente a corrida, 
evitando ter um mal súbito e que continue a correr ou caminhar no sentido transversal da pista 
(lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término do teste; 
c) a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a realizada pela 
Banca Examinadora. 
10.9.4.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 minutos: 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito encerrando 
a prova; 
c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir precisamente a metragem percorrida; 
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d) abandonar a pista antes da liberação do fiscal. 
10.9.4.5 O teste será realizado em uma única tentativa. 
10.9.4.6 Será eliminado do concurso o candidato que não percorrer a distância mínima estabelecida abaixo: 
a) o candidato do sexo masculino que não percorrer a distância de 2.200 metros em 12 minutos; 
b) a candidata do sexo feminino que não percorrer a distância de 1.800 metros em 12 minutos. 
10.9.4.6.1 Será eliminado do concurso o candidato que realizar procedimento proibido, previsto neste 
edital. 
10.10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
10.10.1 O candidato que não realizar a prova de capacidade física ou não atingir a performance mínima em 
qualquer um dos testes ou que não comparecer para a realização destes ou que infringir qualquer proibição 
prevista neste edital, independentemente do resultado alcançado nos testes físicos, será considerado inapto 
e, consequentemente, eliminado do concurso público, não tendo classificação alguma no certame. 
10.10.2 Os casos de alteração psicológica e(ou) fisiológica temporários (estados menstruais, estado de 
gravidez, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos 
testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo 
concedido qualquer tratamento privilegiado. 
10.10.3 Será considerado apto na prova de capacidade física o candidato que atingir a performance mínima 
nos três testes realizados. 
10.10.4 Os testes de aptidão física serão gravados em vídeo pela banca. 
10.10.4.1 O candidato que se recusar a ter os seus testes de aptidão física gravados em vídeo será 
eliminado do concurso. 
10.10.4.2 Para efeito de registro, após o término dos testes de flexão de braço na barra fixa (sexo 
masculino), estático de barra (sexo feminino) e impulsão horizontal (sexos masculino e feminino) o 
aplicador deverá informar, de maneira audível, para a câmera, o número de repetições (flexão de braço na 
barra fixa), o tempo atingido (estático de barra) e a distância alcançada (impulsão horizontal). 
10.10.4.3 Será disponibilizado, para efeito de recurso, o registro da gravação dos testes de flexão de braço 
na barra fixa (sexo masculino), estático de barra (sexo feminino) e de impulsão horizontal (sexos masculino 
e feminino) , conforme procedimentos disciplinados no edital de resultado provisório na prova de 
capacidade física. 
10.10.4.4 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova de capacidade 
física deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
10.10.4.5 Demais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edital específico de 
convocação para essa fase. 
11 DO EXAME PSICOLÓGICO 
11.1 Serão convocados para o exame psicológico os candidatos considerados aptos na prova de capacidade 
física. 
11.1.1 Os candidatos que não forem convocados para o exame psicológico estarão automaticamente 
eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
11.2 O exame psicológico, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, consistirá na aplicação e na 
avaliação de instrumentos e técnicas psicológicas, que permitam identificar a compatibilidade de requisitos 
psicológicos do candidato com as atribuições do cargo de Delegado de Polícia Substituto da Polícia Civil do 
Estado de Sergipe.  
11.3 Serão avaliados os requisitos psicológicos necessários ao cargo, nas três dimensões psicológicas, 
conforme o extrato do perfil a seguir. 
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11.3.1 Personalidade: responsabilidade, controle emocional, tomada de decisão, dinamismo, planejamento, 
relacionamento interpessoal, persistência e organização. 
11.3.2 Raciocínio: inteligência, raciocínio espacial e raciocínio verbal. 
11.3.3 Habilidades específicas: atenção concentrada/sustentada, atenção difusa/dividida e memória. 
11.4 Serão avaliados os requisitos restritivos, que fazem parte da dimensão de personalidade, tais como: a 
agressividade inadequada, a impulsividade exacerbada e a ansiedade exacerbada. 
11.5 O exame psicológico ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos nas Resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia (CFP) de nº 2, de 15 de agosto de 1987, nº 2, de 6 de novembro de 2003, e nº 2, de 21 
de janeiro de 2016. 
11.6 O exame psicológico será realizado por Banca Examinadora constituída por membros regularmente 
inscritos no Conselho Regional de Psicologia. 
11.7 A Banca Examinadora utilizará testes psicológicos validados no país e aprovados pelo Conselho Federal 
de Psicologia, em conformidade com as Resoluções CFP nº 2, de 24 de março de 2003, e nº 5, de 8 de março 
de 2012. 
11.8 O resultado no exame psicológico será obtido por meio da análise dos instrumentos psicológicos 
utilizados, considerando os critérios estabelecidos a partir dos requisitos psicológicos necessários ao 
desempenho das atribuições inerentes ao cargo de Delegado de Polícia Substituto da Polícia Civil do Estado 
de Sergipe.  
11.9 No exame psicológico, o candidato será considerado apto ou inapto. 
11.9.1 Será considerado apto no exame psicológico o candidato que apresentar adequação nas três 
dimensões psicológicas (personalidade, raciocínio e habilidades específicas) necessárias para o exercício do 
cargo pretendido. 
11.9.2 Será considerado inapto no exame psicológico o candidato que não apresentar adequação nas três 
dimensões psicológicas (personalidade, raciocínio e habilidades específicas) necessárias para o exercício do 
cargo pretendido. 
11.9.3 O candidato considerado inapto no exame psicológico ou que não comparecer ao exame, no local, 
na data e no(s) horário(s) previstos para a sua realização, no edital específico de convocação, será 
eliminado do concurso. 
11.10 A inaptidão no exame psicológico não significa, necessariamente, incapacidade intelectual e(ou) 
existência de transtornos de personalidade. Indica apenas que o candidato não atendeu aos requisitos 
exigidos para o exercício do cargo pretendido. 
11.11 A publicação do resultado no exame psicológico listará apenas os candidatos aptos, em obediência ao 
que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 2, de 21 de janeiro de 2016. 
11.12 Será assegurado ao candidato inapto conhecer as razões que determinaram a sua inaptidão, por meio 
da Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, bem como a possibilidade de interpor recurso. 
11.12.1 Para conhecer o resultado no exame psicológico, o candidato deverá solicitá-lo no período 
informado em edital a ser divulgado oportunamente. 
11.12.2 A Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão é o procedimento técnico, de caráter 
exclusivamente informativo, no qual um psicólogo contratado pelo Cebraspe explica ao candidato o seu 
resultado e esclarece suas eventuais dúvidas. 
11.13 Durante a Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, o candidato recebe um laudo síntese e 
um parecer psicológico sobre sua inaptidão. O laudo apresenta o resultado do candidato, em formato 
objetivo, gráfico e numérico, contendo todos os instrumentos aplicados, os critérios utilizados em cada 
teste e o critério final para a aptidão no exame psicológico. O parecer se refere ao documento que explica a 
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definição das características, avaliadas no laudo, nas quais o candidato não obteve adequação, bem como 
os seus resultados por extenso. 
11.14 O resultado obtido no exame psicológico poderá ser conhecido apenas pelo candidato ou pelo 
candidato com o auxílio de um psicólogo, constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo ou representá-
lo no local e perante psicólogo designado pelo Cebraspe. 
11.14.1 O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na Sessão de 
Conhecimento das Razões da Inaptidão, comprovação de registro no Conselho Regional de Psicologia, ou 
seja, a Carteira de Identidade Profissional de Psicólogo. 
11.15 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a Sessão de Conhecimento 
das Razões da Inaptidão e nem retirar, fotografar ou reproduzir o material técnico apresentado (apostilas 
de aplicação, testes psicológicos, folhas de respostas do candidato, dentre outros).  
11.16 Demais informações a respeito do exame psicológico constarão em edital específico de convocação 
para essa etapa. 
11.17 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NO EXAME PSICOLÓGICO 
11.17.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório no exame 
psicológico deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
11.17.2 Será eliminado do concurso público o candidato que for considerado inapto no exame psicológico e 
que não interpuser recurso tempestivamente.  
11.17.3 O candidato considerado inapto no exame psicológico poderá interpor recurso, orientado ou não 
pelo seu psicólogo representante. 
11.17.4 Será facultado ao candidato anexar outros documentos ao interpor seu recurso. Contudo, deve-se 
observar que o recurso administrativo levará em conta os resultados apresentados pelo candidato no 
momento do exame do certame. 
11.17.5 A Banca Avaliadora dos recursos será independente da Banca Examinadora, ou seja, será composta 
por psicólogos que não participaram das outras fases do exame psicológico. 
11.17.6 Será eliminado do concurso público o candidato que, após o julgamento do seu recurso, for 
considerado inapto no exame psicológico. 
12 DO EXAME TOXICOLÓGICO 
12.1 Serão convocados para o exame toxicológico os candidatos considerados aptos no exame psicológico.  
12.1.1 Os candidatos que não forem convocados para o exame toxicológico estarão automaticamente 
eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
12.2 O exame toxicológico, de caráter eliminatório, compreenderá da apresentação de exame toxicológico 
(antidrogas) para substâncias entorpecentes (e seus metabólitos), cuja relação consta do subitem 12.10 
deste edital. 
12.2.1 Será aceito exame toxicológico (antidrogas), realizado por meio de amostra de queratina, com larga 
janela de detecção (180 dias contados a partir da data de coleta desse exame). 
12.3 O exame toxicológico objetiva aferir se o candidato usa ou usou, nos últimos 180 dias contados a partir 
da data da coleta desse exame, um ou mais das seguintes substâncias entorpecentes (e seus metabólitos) 
que podem causar dependência química ou psíquica: maconha; metabólitos do delta-9 THC; cocaína e seus 
metabólitos; anfetaminas (inclusive metabólitos e seus derivados); merla; opiáceos; e psicofármacos. 
12.4 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, o exame toxicológico (antidrogas) necessário. 
12.5 Não serão fornecidas pelo Cebraspe cópias do exame apresentado. 
12.6 No exame toxicológico entregue deverá conter, além do nome completo do candidato, o número do 
documento de identificação válido, a data da coleta do exame, e o tipo de material coletado, sendo motivo 
de inautenticidade deste a inobservância ou a omissão desses aspectos. 
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12.7 O exame toxicológico (antidrogas) entregue será avaliado por junta médica. 
12.8 A partir da avaliação do exame toxicológico, o candidato será considerado apto ou inapto. 
12.9 O candidato considerado inapto no exame toxicológico será eliminado e não terá classificação alguma 
no concurso público. 
12.10 Deverá ser entregue pelos candidatos, o seguinte exame: 
a) exame toxicológico com larga janela de detecção (mínima de 180 dias) realizado por meio de amostra de 
queratina para detecção de: 
a.1) maconha; 
a.2) metabólitos do delta-9 THC; 
a.3) cocaína e seus metabólitos; 
a.4) anfetaminas (inclusive metabólitos e seus derivados); 
a.5) merla; 
a.6) opiáceos; e 
a.7) psicofármacos. 
12.10.1 Ao inscrever-se no certame, o candidato autoriza a coleta de material para realização de outros 
exames toxicológicos (antidrogas), a qualquer tempo, no interesse da Delegacia Geral de Polícia Civil. 
12.10.2 Será considerado inapto na fase de exame toxicológico e eliminado do concurso público, o 
candidato que apresentar resultado positivo no exame toxicológico (ou antidrogas) para uma ou mais das 
seguintes substâncias entorpecentes (e seus metabólitos) que podem causar dependência química ou 
psíquica: maconha; metabólitos do delta-9 THC; cocaína e seus metabólitos; anfetaminas (inclusive 
metabólitos e seus derivados); merla; opiáceos; e psicofármacos, realizados na fase de exame toxicológico 
ou a qualquer tempo, durante a realização do concurso. 
12.11 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório no exame toxicológico 
deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
12.12 Demais informações a respeito do exame toxicológico constarão de edital específico de convocação 
para essa fase. 
13 DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA 
13.1 Serão convocados para o preenchimento da Ficha de Informações Confidenciais (FIC) todos os 
candidatos considerados aptos no exame toxicológico.  
13.1.1 Os candidatos que não forem convocados para a sindicância de vida pregressa estarão 
automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
13.1.2 Todos os candidatos serão submetidos à sindicância de vida pregressa, de caráter eliminatório, que 
se estenderá da inscrição até a nomeação, observando-se antecedentes criminais, sociais, familiares e 
profissionais. 
13.2 Constatados antecedentes criminais de candidato às vagas do concurso, a Polícia Civil do Estado de 
Sergipe enviará a documentação comprobatória de tal situação à Comissão do Concurso. 
13.3 O candidato que não apresentar documentação para sua defesa no prazo estabelecido será eliminado 
do concurso. 
13.4 O candidato preencherá, para fins da investigação, a Ficha de Informações Confidenciais (FIC), a ser 
disponibilizada oportunamente. 
13.5 Durante todo o período do concurso público, o candidato deverá manter atualizados os dados 
informados na FIC, assim como cientificar formal e circunstancialmente qualquer outro fato relevante para 
a sindicância, nos termos do edital. 
13.6 O candidato deverá apresentar, em momento definido em edital de convocação específico, os originais 
ou cópia autenticada em cartório ou, ainda, documento emitido digitalmente que tenha o respectivo 
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mecanismo de autenticação dos seguintes documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento no 
certame: 
I – certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da jurisdição onde reside/residiu nos últimos 5 
anos: 
a) da Justiça Federal; 
b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; 
c) da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino; 
d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino; 
II – certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 
III – certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos últimos 5 
anos; 
IV – certidões dos cartórios de execução cível da cidade/município onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos. 
13.7 O candidato que não entregar qualquer um dos documentos citados no subitem 13.6 deste edital, no 
prazo disposto em edital específico, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no 
concurso. 
13.8 Não serão fornecidas pelo Cebraspe cópias dos documentos apresentados. 
13.9 Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 dias anteriores à data de entrega 
fixada em edital e dentro do prazo de validade específico constante da certidão. 
13.10 Demais informações a respeito da sindicância de vida pregressa constarão de edital específico de 
convocação para esta fase. 
13.11 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na sindicância de vida 
pregressa deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
14 DA PROVA ORAL  
14.1 Serão convocados para a prova oral todos os candidatos indicados na sindicância de vida pregressa.  
14.1.1 Os candidatos que não forem convocados para a prova oral estarão automaticamente eliminados e 
não terão classificação alguma no concurso. 
14.2 A prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, valerá em seu conjunto 40,00 pontos e versará 
sobre as disciplinas de Direito Constitucional, Direito Penal, Direito Processual Penal e Legislação 
Extravagante. 
14.3 A prova oral terá duração de até 20 minutos, tempo em que o candidato deverá ler e responder às 
perguntas que lhe forem entregues por escrito, bem como responder às arguições da Banca Examinadora. 
14.4 A nota final na prova oral corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por todos os 
membros da Banca Examinadora. 
14.5 Na avaliação da prova oral serão avaliados os seguintes quesitos: domínio do conhecimento jurídico, a 
articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação e o uso correto do vernáculo. 
14.6 Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 24,00 pontos na prova oral ou que não 
comparecer para a realização da prova. 
14.7 Em hipótese alguma, o candidato poderá assistir à prova de outro candidato. 
14.8 No dia de realização da prova oral, em cada turno de sua realização, os candidatos permanecerão 
isolados em uma sala de espera. 
14.9 Os candidatos não poderão, durante a realização da prova, manter comunicação entre si, utilizar 
máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
ou, ainda, fazer qualquer anotação. 
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14.10 A prova oral será gravada em sistema audiovisual exclusivamente pelo Cebraspe para fins de registro 
da avaliação. 
14.11 Por ocasião da realização da prova oral, todos os candidatos deverão apresentar-se adequadamente 
trajados, sendo que os candidatos do sexo masculino deverão apresentar-se obrigatoriamente usando 
terno e gravata. 
14.12 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova oral deverá 
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
14.13 Demais informações a respeito da prova oral constarão de edital de convocação para essa fase. 
15 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
15.1 Respeitados os empates na última colocação, serão convocados para a avaliação de títulos os 
candidatos indicados na sindicância de vida pregressa e classificados conforme quadro a seguir, 
considerando-se a soma da nota final nas provas objetivas e da nota final nas provas discursivas e da prova 
oral, para fins de prosseguimento no certame. 

Candidatos à ampla 
concorrência 

Candidatos que se declararam com 
deficiência 

Candidatos que se 
autodeclararam afrodescendentes 

35ª 10ª 5ª 

15.1.1 Não havendo candidatos que se declararam com deficiência ou candidatos que se autodeclararam 
negros indicados na sindicância de vida pregressa e convocados para o curso de instrução e preparação 
técnico-profissional, serão convocados para a avaliação de títulos os demais candidatos da listagem geral 
dos indicados na sindicância de vida pregressa e convocados para o curso de instrução e preparação 
técnico-profissional até o limite total da 50ª posição, respeitados os empates na última colocação. 
15.1.2 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
15.2 A avaliação de títulos valerá 10,05 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor. 
15.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir. 

Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos 

Alínea Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo 

dos títulos 

A 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) na área jurídica. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acompanhado de histórico escolar.  

2,60 2,60 

B 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) na área jurídica. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, 
desde que acompanhado de histórico escolar.  

1,30 
 

1,30 
 

C 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área 
jurídica. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar. 

0,65 

 
 

0,65 
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D 

Exercício no cargo de Delegado de Polícia. 0,65 por ano 
completo sem 

sobreposição de 
tempo 

 
 

3,25 

E 

Exercício em cargo público de natureza policial, exceto os 
títulos pontuados na alínea D. 

0,45 por ano 
completo sem 

sobreposição de 
tempo 

 
 

2,25 

Total máximo de pontos 10,05 

15.4 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local 
estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
15.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax, via correio eletrônico e(ou) via 
requerimento administrativo. 
15.6 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido 
pelo Cebraspe, no qual indicará a quantidade de folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário 
deverá ser apresentada cópia autenticada em cartório ou original, de cada título entregue. Os documentos 
apresentados não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos. 
15.6.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os emitidos por outra forma não prevista neste 
edital. 
15.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, bem como 
documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de 
autenticação. 
15.8 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por 
procurador. No ato de entrega dos títulos, o procurador deverá apresentar seu documento de identidade 
original para fins de identificação.  
15.8.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato 
de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa 
fase, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
15.9 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS  
15.9.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de 
mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual 
conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado 
dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma 
pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
15.9.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado, nos termos do subitem 15.10 deste edital. 
15.9.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos 
referentes ao mestrado e ao doutorado. 
15.9.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito 
certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação), e suas alterações, do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de 
acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
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conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação 
da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, e suas alterações, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 
15.9.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, e suas 
alterações, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração 
do responsável pela organização e realização do curso atestando que o este atendeu a uma das normas 
estipuladas no subitem 15.9.2 deste edital. 
15.9.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos descritos nas alíneas D e E do quadro de títulos do 
subitem 15.3 deste edital, será necessária a entrega de declaração/certidão de tempo de serviço, emitida 
pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da 
expedição da declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço 
realizado e a descrição das atividades desenvolvidas. 
15.9.3.1 A declaração ou certidão mencionada no subitem 15.9.3 deste edital deverá ser emitida por órgão 
de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
15.9.3.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de 
Divisão de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas 
abreviaturas. 
15.9.3.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas fração de 
ano nem sobreposição de tempo.  
15.9.3.2.1 Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de monitoria, de bolsa 
de estudo ou de Curso de Formação Inicial Técnico-Profissional. 
15.10 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
15.11 Cada título será considerado uma única vez. 
15.12 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 15.2 deste 
edital serão desconsiderados. 
15.13 Não serão fornecidas pelo Cebraspe cópias dos documentos apresentados por ocasião da entrega dos 
títulos. 
15.14 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos 
deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 
16 DO CURSO DE INSTRUÇÃO E PREPARAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL  
16.1 Serão convocados para o curso de instrução e preparação técnico-profissional os candidatos de que 
trata o subitem 15.1 deste edital. 
16.1.1 Não havendo candidatos que se declararam com deficiência ou candidatos que se autodeclararam 
negros indicados na sindicância de vida pregressa e convocados para a avaliação de títulos, serão 
convocados para o curso de instrução e preparação técnico-profissional os demais candidatos da listagem 
geral dos indicados na sindicância de vida pregressa e convocados para a avaliação de títulos até o limite 
total de convocações estabelecido no subitem 16.1 deste edital, respeitados os empates na última 
colocação. 
16.1.2 Os candidatos que não forem convocados para o curso de instrução e preparação técnico-
profissional, na forma do subitem 16.1 deste edital, estarão automaticamente eliminados e não terão 
classificação alguma no concurso. 
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16.2 O curso de instrução e preparação técnico-profissional, de caráter eliminatório e classificatório, será 
regido pelas normas inerentes à categoria funcional, por este edital e pelo edital de convocação para a 
matrícula. 
16.3 O curso de instrução e preparação técnico-profissional terá a carga horária de aproximadamente 360 
horas presenciais, em tempo integral, com atividades que poderão ser desenvolvidas nos turnos diurno e 
noturno, inclusive sábados, domingos e feriados. 
16.4 O curso de instrução e preparação técnico-profissional será realizado na cidade de Aracaju/SE, em 
período e local a serem divulgados no edital de convocação para essa fase. 
16.5 Ao final do curso de instrução e preparação técnico-profissional haverá uma prova objetiva, composta 
de 120 itens, que valerá 30,00 pontos e abrangerá as disciplinas ministradas no curso de instrução e 
preparação técnico-profissional. 
16.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) deixar de efetuar a matrícula no curso de instrução e preparação técnico-profissional, dele se afastar por 
qualquer motivo, não frequentar, no mínimo, 85% das horas de atividades e(ou) não satisfizer os demais 
requisitos legais, regulamentares e(ou) regimentais; e 
b) obtiver nota final no curso de instrução e preparação técnico-profissional inferior a 60% dos pontos 
possíveis. 
16.7 Demais informações a respeito do curso de instrução e preparação técnico-profissional serão 
divulgadas no edital de convocação para essa fase. 
17 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
17.1 A nota preliminar no concurso (NPC) será o somatório da nota final nas provas objetivas (NFPO), da 
nota final na prova discursiva (NFPD), da nota final na prova oral (NFPO), da nota final na avaliação de 
títulos (NFAT) e da nota final no curso de instrução e preparação técnico-profissional (NFCIPTP). A nota final 
no concurso (NFC) será obtida pela fórmula NFC = NPC ÷ 270,05 × 100. 
17.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 18 
deste edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais no concurso. 
17.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência, se não eliminados no concurso 
e forem considerados pessoas com deficiência na perícia médica, terão seus nomes publicados em lista à 
parte e figurarão também na lista de classificação geral. 
17.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-
se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 
cinco. 
18 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
18.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme art. 27, 
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos P2;  
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos P2; 
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Gerais P1; 
e) obtiver a maior nota na prova discursiva; 
f) tiver maior idade; 
g) for doador regular de sangue (conforme art. 1º da Lei Estadual nº 7.923, de 4 de novembro de 2014); 
h) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).  
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18.1.1 Os candidatos a que se refere a alínea “g” do subitem 18.1 deste edital deverá enviar, durante o 
período de inscrição, via upload, a imagem do comprovante de que realizou, nos últimos 12 meses, três 
doações de sangue, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei Estadual nº 7.923/2014. 
18.1.1.1 O candidato impossibilitado, por razões clínicas, de ser doador, tem direito a atestar sua condição, 
recebendo o mesmo benefício destinado ao doador regular, nos termos do art. 3º da Lei Estadual nº 
7.923/2014. 
18.1.2 Os candidatos a que se refere a alínea “h” do subitem 18.1 deste edital serão convocados, antes do 
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado.  
18.1.2.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 18.1.2 deste edital, serão aceitas certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 
nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 
11.689/2008. 
19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
19.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
previstos na legislação vigente para atendimento especializado para a realização das provas. 
19.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Estado de Sergipe e(ou) 
divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado. 
19.3.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos 
nesses editais. 
19.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, 
Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pc_se_18_delegado, ressalvado o disposto no 
subitem 19.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
19.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
19.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 19.3 deste edital. 
19.6.1 Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
19.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, por meio de correspondência ou e-

mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito 
pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas às 18 horas, ininterruptamente, exceto 
sábados, domingos e feriados, observado o subitem 19.5 deste edital. 
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19.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas às 18 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, 
localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa 
Norte, Brasília/DF, ou enviar, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe – PC/SE 2018 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa 
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, 
acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença 
homologatória de retificação do registro civil. 
19.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
19.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional 
de habilitação em papel (somente o modelo com foto). 
19.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
eleitorais; carteiras nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico); carteiras de estudante; carteiras 
funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados. 
19.10.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
19.11 Por ocasião da realização das fases, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 19.10 deste edital, não poderá realizar as fases e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
19.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação 
documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 
no máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela 
equipe de aplicação. 
19.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
19.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
19.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou 
em comunicado. 
19.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
19.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
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19.15.1 A inobservância do subitem 19.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público. 
19.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
19.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
19.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso 
dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
19.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
19.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato. 
19.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
19.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc.;  
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) 
borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material 
transparente.  
19.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não 
será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 19.22 deste edital. 
19.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção 
dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for 
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitem 
6.4.9.5 deste edital. 
19.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, 
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 19.22 deste edital. 
19.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, ou qualquer 
outro equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na 
embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, 
incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 
realização das provas. 
19.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá 
ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
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19.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 19.22 
deste edital no dia de realização das provas. 
19.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
19.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados. 
19.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o 
candidato está portando material não permitido. 
19.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que 
durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 
19.22 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou as folhas de texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou nas folhas de texto 
definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 
qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, 
conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no 
material de prova que lhe for entregue; 
r) não permitir a coleta de dado biométrico. 
19.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
atas de sala e de coordenação.  
19.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
dessas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
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19.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
19.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e 
implicará a eliminação do candidato. 
19.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
19.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 19.7 ou 19.8 deste edital, conforme o caso, 
e perante a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão do Estado de Sergipe (SEPLAG/SE), 
após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço. 
19.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames 
da perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais 
correrão às expensas do próprio candidato. 
19.32 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela SEPLAG/SE. 
19.33 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão 
objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 20 deste 
edital. 
19.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos 
objetos de avaliação constantes do item 20 deste edital. 
19.35 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
20 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
20.1 HABILIDADES 
20.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade 
de raciocínio. 
20.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
20.2 CONHECIMENTOS 
20.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
20.2.2 CONHECIMENTOS GERAIS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos 
de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática 
do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre 
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos 
sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do 
sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 
6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de 
formalidade. 
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SERGIPE: 1 Constituição do Estado de Sergipe: 
Título IV da Defesa do Estado, do Cidadão e da Ordem Pública. Capítulo I da Segurança Pública. Art. 127, 
§1º, §2º e §3º. 2 Lei nº 2.148/1977 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe). 3 Lei 
nº 3.592/1995, e suas alterações. 4 Lei nº 4.122/1999, e suas alterações. 5 Lei nº 4.285/2000. 6 Lei 
nº 4.351/2001. 7 Lei nº 4.361/2001. 8 Lei nº 4.379/2001. 9 Lei nº 4.428/2001. 10 Lei nº 4.495/2001. 11 Lei 
nº 4.944/2003. 12 Lei nº 5.214/2003. 13 Lei nº 7.870/2014. 14 Lei nº 8.272/2017. 
CONHECIMENTOS SOBRE O ESTADO DE SERGIPE: 1 Índios em Sergipe. 2 Processo de ocupação e 
povoamento do território sergipano. 3 Economias fundadoras. 4 Regiões geoeconômicas. 5 Estrutura do 
poder e a sociedade colonial sergipana. 6 Sergipe nas sucessivas fases da República Brasileira. 
7 Condicionantes geoambientais (clima, recursos minerais, relevo e solo, recursos hídricos, vegetação). 
8 Dinâmica populacional. 9 Rede urbana e organização do espaço. 10 Formação metropolitana de Aracaju. 
11 Política, sociedade e economia no Sergipe contemporâneo. 12 Potencialidades e perspectivas para o 
desenvolvimento econômico e social. 13 Formação e expressão da cultura sergipana. 14 Educação em 
Sergipe. 
20.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Conceito e fontes do direito administrativo. 1.1 Regime jurídico-
administrativo: princípios do direito administrativo. 1.2 Princípios da Administração Pública. 
2 Administração Pública: organização, descentralização, desconcentração, órgãos públicos. 3 Administração 
indireta e entidades paralelas. 4 Atos administrativos. 4.1 Conceitos, requisitos, elementos, pressupostos e 
classificação. 4.2 Fato e ato administrativo. 4.3 Atos administrativos em espécie. 4.4 O silêncio no direito 
administrativo. 4.5 Cassação. 4.6 Revogação e anulação. 4.7 Processo administrativo. 4.8 Fatos da 
administração pública: atos da administração pública e fatos administrativos. 4.9 Formação do ato 
administrativo: elementos, procedimento administrativo. 4.10 Validade, eficácia e auto executoriedade do 
ato administrativo. 4.11 Atos administrativos simples, complexos e compostos. 4.12 Atos administrativos 
unilaterais, bilaterais e multilaterais. 4.13 Atos administrativos gerais e individuais. 4.14 Atos 
administrativos vinculados e discricionários. 4.15 Mérito do ato administrativo, discricionariedade. 4.16 Ato 
administrativo inexistente. 4.17 Teoria das nulidades no direito administrativo. 4.18 Atos administrativos 
nulos e anuláveis. 4.19 Vícios do ato administrativo. 4.20 Teoria dos motivos determinantes. 
4.21 Revogação, anulação e convalidação do ato administrativo. 5 Poderes da administração pública. 
5.1 Hierarquia: poder hierárquico e suas manifestações. 5.2 Poder disciplinar. 5.3 Poder de polícia. 
5.4 Liberdades públicas e poder de polícia. 6 Serviços públicos: regulação, concessão, permissão e 
autorização do serviço público. 7 Intervenção do Estado sobre a propriedade privada. 7.1 Intervenção do 
Estado no domínio econômico. 8 Bens públicos. 8.1 Regime jurídico. 8.2 Aquisição e alienação dos bens 
públicos. 8.3 Formas de utilização dos bens públicos pelos particulares. 9 Licitações: modalidades e 
procedimentos. 10 Contratos administrativos. 11 Convênios e consórcios administrativos. 12 Controle e 
responsabilização da administração: controle administrativo, controle judicial, controle legislativo. 
13 Agentes públicos: espécies e classificação. 13.1 Cargo, emprego e função públicos. 13.2 Formas de 
provimento e vacância dos cargos públicos. 13.3 Responsabilidade civil, penal e administrativa. 14 Sistemas 
administrativos: sistema inglês, sistema francês e sistema adotado no Brasil. 15 Administração Pública. 
15.1 Administração Pública em sentido amplo e em sentido estrito. 15.2 Administração Pública em sentido 
objetivo e em sentido subjetivo. 16 Regime jurídico-administrativo. 16.1 Conceito. 16.2 Conteúdo: 
supremacia do interesse público sobre o privado e indisponibilidade, pela Administração, dos interesses 
púbicos. 16.3 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 16.4 Jurisprudência aplicada dos 
tribunais superiores. 17 Agências reguladoras. 18 Processo administrativo. 18.1 Lei nº 9.784/1999. 
19 Poderes e deveres da administração pública. 19.1 Poder regulamentar. 19.2 Dever de agir. 19.3 Dever de 
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eficiência. 19.4 Dever de probidade. 19.5 Dever de prestação de contas. 19.6 Uso e abuso do poder. 
19.7 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. 20 Lei nº 8.987/1995, e suas alterações. 21 Lei 
nº 11.079/2004, e suas alterações (parceria público-privada). 21.1 Disposições doutrinárias. 21.2 Conceito. 
21.3 Delegação: concessão, permissão e autorização. 22 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições 
normativas relativas ao pregão. 23 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 24 Modalidades. 25 Tipos. 
26 Procedimento. 27 Anulação e revogação. 28 Improbidade administrativa. 29 Processo Administrativo 
Disciplinar.  
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Direito Constitucional, natureza, conceito e objeto. 2 Perspectiva sociológica, 
política e jurídica. 3 Fontes formais e concepções positivas. 4 Constituição; sentido sociológico, político e 
jurídico. 5 Conceito, objeto e elementos. Classificação das Constituições. 6 Constituições Material e Formal, 
Constituição-Garantia e Constituição Dirigente. 7 Aplicabilidade das normas Constitucionais. 8 Poder 
Constituinte. 9 Poder Constituinte Originário, derivado e decorrente. 10 Reforma e Revisão Constitucionais. 
11 Limitações do Poder de Revisão. 12 Emendas à Constituição. 13 Controle da Constitucionalidade: 
conceito, sistemas de controles, inconstitucionalidade por ação e por omissão, ação declaratória de 
constitucionalidade. 14 Sistema Brasileiro de Constitucionalidade. 15 Princípios constitucionais do estado 
brasileiro. 16 O Estado Brasileiro. 17 Estado democrático de direito. 18 A República Federativa do Brasil. 
19 Poder e divisão de poderes. 20 Federalismo e descentralização do Estado brasileiro. 21 Fundamentos 
constitucionais dos direitos e deveres fundamentais. 22 Direitos e deveres individuais e coletivos. 23 Direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 24 Direitos sociais. 25 Nacionalidade. 
26 Cidadania e direitos políticos. 27 Partidos políticos. 28 Garantias constitucionais individuais. 29 Garantias 
dos direitos coletivos, sociais e políticos. 30 Remédios de Direito Constitucional. 31 Organização do Estado 
Brasileiro. 32 Organização Política Administrativa. 33 Intervenção do Estado e Municípios. 34 A 
Administração Pública. 35 Servidores Civis e Militares. 36 Organização dos Poderes. 37 Poderes da União. 
38 Sistema de Governo. 39 Poder Legislativo: fundamento, atribuições, garantias de independência. 
40 Processo Legislativo: conceito, objeto, espécies de atos normativos e procedimentos. 41 Poder 
Executivo. 42 Forma e Sistema de Governo. 43 Chefia de Estado e de Governo. 44 Atribuições e 
responsabilidade do Presidente da República. 45 Poder Judiciário e organização da Justiça Brasileira. 
46 Garantias do Poder Judiciário. 47 Funções essenciais da Justiça. 48 Defesa do Estado e das instituições 
Democráticas. 49 Forças Armadas e destinação constitucional. 50 Organização da Segurança Pública. 
51 Sistema Tributário Nacional, princípios e limitações do poder de tributar. 52 Finanças Públicas: planos, 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 53 Sistema Financeiro Nacional: fundamento legal, instituições e 
funcionamento. 54 Ordem social, base e objetivos. 55 Seguridade Social. 56 Educação, Cultura e Desporto. 
57 Ciência e Tecnologia. 58 Comunicação Social. 59 Meio Ambiente. 60 Família, criança, adolescente e 
idoso. 61 Decreto nº 678/1992 - Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica).  
DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL: 1 Lei de Introdução ao Código Civil, pessoa natural, pessoa jurídica, 
personalidade, domicílio, residência, bens, diferentes cargos de bens, fatos jurídicos, prescrição e 
decadência, negócios jurídicos. 2 Posse. 3 Classificação, aquisição, efeitos e perda. 4 Propriedade: aquisição 
e perda da propriedade, direito real sobre coisa alheia, responsabilidade civil, teoria da culpa e do risco. 
5 Lei nº 8.866/1994, e suas alterações (Depositário infiel). 6 Comerciante ou empresário comercial. 
7 Condições para o exercício da atividade comercial. 8 Obrigação e privilégios dos comerciantes. 
9 Sociedades comerciais: noções gerais, personalidade jurídica, dissolução e liquidação. 10 Sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada. 11 Sociedades por ações: características gerais; responsabilidade dos 
sócios. 12 Títulos de crédito: atributos gerais; integração das leis uniformes de Genebra no direito 
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brasileiro; nota promissória; duplicata; cheque. 13 Contratos em geral. 14 Dano Moral. 15 Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 16 Código de Defesa do Consumidor. 17 Estatuto do Idoso. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Jurisdição: natureza; conceito; características; espécies; problemática da 
jurisdição voluntária; princípios; estrutura constitucional (poder judiciário, organização judiciária, atividade 
jurisdicional, atividades essenciais à justiça); equivalentes jurisdicionais (autotutela, autocomposição, 
mediação e arbitragem). 2 Jurisdição constitucional das liberdades e seus principais mecanismos: habeas 

corpus no processo civil; mandado de segurança individual e coletivo; habeas data; ação popular; ação civil 
pública; natureza, conceitos, hipóteses de cabimento e detalhes procedimentais de cada modalidade. 
3 Competência. 4 Conceito, critérios de distribuição, espécies. 5 Identificação do foro competente. 
6 Modificações (conexão, continência, prevenção), perpetuatio jurisdictionis, conflitos positivos e negativos. 
7 Competência interna e internacional (concorrente e exclusiva), homologação de sentença estrangeira. 
8 Competência da justiça federal. 9 Tutela: tutelas jurídica e jurisdicional; tutelas processual e satisfativa; 
tutelas inicial e final. 10 Tutelas de urgência: conceito, espécies, extensão, profundidade. 11 Antecipação 
dos efeitos da tutela: natureza, conceito, características e limites. 12 Tutela cautelar: natureza e conceito; 
distinção em relação à antecipação de tutela. 13 Poder geral de cautela. 14 Cautelares inominadas: 
pressupostos, espécies, procedimento cautelar. 15 Cautelares nominadas (detalhes e procedimentos): 
arresto, sequestro, caução, busca e apreensão, exibição, produção antecipada de provas, protestos, 
notificações e interpelações, atentado. 
DIREITO PENAL: 1 Garantias penais fundamentais da Constituição. 2 Direito penal e política criminal. 3 A lei 
penal. 3.1 Características, fontes, interpretação, vigência e aplicação. 3.2 Lei penal no tempo e no espaço. 
3.3 Imunidade. 3.4 Condições de punibilidade. 3.5 Concurso aparente de normas. 4 Teoria geral do crime. 
4.1 Conceito, objeto, sujeitos, conduta, tipicidade, culpabilidade. 4.2 Bem jurídico. 4.3 Tempo e lugar da 
pena. 4.4 Lei penal excepcional, especial e temporária. 4.5 Territorialidade e extraterritorialidade da lei 
penal. 4.6 Analogia. 4.7 Irretroatividade da lei penal. 4.8 Causas de exclusão da ilicitude. 4.9 O fato típico e 
seus elementos. 4.10 Causas de exclusão da tipicidade. 4.11 Teoria da ação. 4.12 Relação de causalidade e 
teorias. 4.13 Imputação objetiva. 4.14 Consumação e tentativa. 4.15 Desistência voluntária, 
arrependimento eficaz e arrependimento posterior. 4.16 Crime impossível. 4.17 Agravação pelo resultado. 
4.18 Descriminantes putativas. 4.19 Erro determinado por terceiro e erro sobre a pessoa. 4.20 Causas de 
exclusão da culpabilidade. 4.21 Imputabilidade. 4.22 Erro de proibição. 4.23 Concurso de agentes. 
4.24 Autoria e participação. 4.25 Conduta delituosa, resultado, relação de causalidade e imputação. 
4.26 Extinção da punibilidade. 4.26.1 Conceito, causas gerais e específicas, momentos de ocorrência. 
4.26.2 Prescrição: conceito, teorias, prazos para o cálculo da prescrição, termos iniciais, causas suspensivas 
ou impeditivas, causas interruptivas. 5 Teoria geral da pena. 5.1 Cominação das penas. 5.2 Penas privativas 
de liberdade. 5.3 Penas restritivas de direitos. 5.4 Regimes de pena. 5.5 Pena pecuniária. 5.6 Medidas de 
segurança. 5.7 Aplicação da pena. 5.8 Elementares e circunstâncias. 5.9 Causas de aumento e de diminuição 
das penas. 5.10 Fins da pena. 5.11 Livramento condicional e suspensão condicional da pena. 5.12 Efeitos da 
condenação. 5.13 Execução penal. 6 Crimes. 6.1 Crimes contra a pessoa. 6.2 Crimes contra o patrimônio. 
6.3 Crimes contra a propriedade imaterial. 6.4 Crimes contra a propriedade intelectual. 6.5 Crimes contra a 
organização do trabalho. 6.6 Crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. 
6.7 Crimes contra a dignidade sexual. 6.8 Crimes contra a família. 6.9 Crimes contra a incolumidade pública. 
6.10 Crimes contra a paz pública. 6.11 Crimes contra a fé pública. 6.12 Crimes contra a Administração 
Pública. 7 Garantismo Penal, Direito Penal do Inimigo. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Direto processual penal. 1.1 Princípios gerais, conceito, finalidade, 
características. 1.2 Fontes. 1.3 Lei processual penal: fontes, eficácia, interpretação, analogia, imunidades. 
1.4 Sistemas de processo penal. 2 Inquérito policial. 2.1 Histórico, natureza, conceito, finalidade, 
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características, fundamento, titularidade, grau de cognição, valor probatório, formas de instauração, notitia 

criminis; delatio criminis, procedimentos investigativos, indiciamento, garantias do investigado, conclusão e 
prazos. 3 Ação penal. 3.1 Conceito, características, espécies e condições. 4 Competência. 4.1 Critérios de 
determinação e modificação. 4.2 Incompetência. 4.3 Conexão e continência. 4.4 Questões e processos 
incidentes. 5 Provas. 5.1 Conceito, objeto, classificação e sistemas de avaliação. 5.2 Princípios gerais da 
prova, procedimento probatório. 5.3 Valoração. 5.4 Ônus da prova. 5.5 Provas ilícitas. 5.6 Meios de prova: 
perícias, interrogatório, confissão, testemunhas, reconhecimento de pessoas e coisas, acareação, 
documentos, indícios. 5.7 Busca e apreensão: pessoal, domiciliar, requisitos, restrições, horários. 6 Sujeitos 
do processo: juiz, Ministério Público, acusado e seu defensor, assistente, auxiliares da justiça, peritos e 
intérpretes, serventuários da justiça, impedimentos e suspeições. 7 Juizados especiais criminais. 8 Termo 
circunstanciado de ocorrência. 8.1 Atos processuais. 8.2 Forma, lugar e tempo. 9 Prisão. 9.1 Conceito, 
espécies, mandado de prisão e cumprimento. 9.2 Prisão em flagrante. 9.3 Prisão temporária. 9.4 Prisão 
preventiva. 9.5 Alterações da Lei Federal nº 12.403/2011. 9.6 Princípio da necessidade, prisão especial, 
liberdade provisória. 9.7 Fiança. 10 Sentença criminal. 11 Citação, intimação, interdição de direito. 
12 Processos dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. 13 Sentença: coisa julgada, habeas 

corpus, mandado de segurança em matéria criminal. 14 Processo criminal de crimes comuns. 15 Processo 
Penal Constitucional. 16 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. 
17 Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 18 Processo, procedimento e relação jurídica 
processual. 19 Elementos identificadores da relação processual. 19.1 Formas do procedimento. 
19.2 Princípios gerais e informadores do processo. 19.3 Pretensão punitiva. 20 Ação civil Ex Delicto. 
21 Jurisdição e Competência. 22 Medidas cautelares e liberdade provisória. 23 Citações e intimações. 24 Lei 
nº 9.099/1995, e suas alterações (juizados especiais criminais). 25 Lei nº 12.830/2013 (investigação 
criminal). 26 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual penal. 27 Entendimento dos 
tribunais superiores acerca dos institutos de direito processual penal. 
LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL: 1 Decreto-Lei nº 3.688/1941, e suas alterações (Crime e 
Contravenção Penal). 2 Lei nº 10.741/2003, e suas alterações (Crimes previstos no Estatuto do Idoso). 3 Lei 
nº 8.137/1990, e suas alterações (Crimes contra a Ordem Tributária). 4 Lei nº 8.072/1990, e suas alterações 
(crimes hediondos). 5 Lei nº 7.716/1989, e suas alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça ou 
de cor). 6 Lei nº 9.455/1997, e suas alterações (crimes de tortura). 7 Lei nº 12.694/2012 e Lei 
nº 12.850/2013, e suas alterações (crime organizado). 8 Lei nº 9.605/1998, e suas alterações (crimes contra 
o meio ambiente). 9 Lei nº 9.503/1997, e suas alterações (crimes de trânsito). 10 Lei nº 11.343/2006, e suas 
alterações (Lei de Drogas). 11 Lei nº 4.898/1965, e suas alterações (abuso de autoridade). 12 Lei 
nº 10.826/2003, e suas alterações (Estatuto do Desarmamento). 13 Lei nº 8.078/1990, e suas alterações 
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 14 Lei nº 9.613/1998, e suas alterações (Lavagem de 
dinheiro). 15 Convenção americana sobre direitos humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992). 16 
Lei nº 11.340/2006, e suas alterações (Lei Maria da Penha). 17 Lei nº 8.069/1990, e suas alterações 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 18 Lei nº 5.553/1968, e suas alterações (Dispõe sobre a 
apresentação e uso de documentos de identificação pessoal). 19 Lei nº 8.069/1990, e suas alterações 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 20 Lei nº 9.296/1996 (Interceptação das comunicações telefônicas). 
21 Lei nº 7.492/1986, e suas alterações (crimes contra o sistema financeiro nacional). 22 Lei nº 7.210/1984, 
e suas alterações (Lei de Execução Penal). 23 Lei nº 9.099/1995, e suas alterações (Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais). 24 Lei nº 9.605/1998, e suas alterações (crimes contra o meio ambiente). 25 Lei 
nº 8.429/1992, e suas alterações (Enriquecimento ilícito). 26 Lei nº 12.016/2009, e suas alterações 
(Mandado de segurança individual e coletivo). 27 Lei nº 12.037/2009, e suas alterações (Identificação 
criminal). 28 Lei nº 12.288/2010, e suas alterações (igualdade racial). 29 Lei nº 1.521/1951, e suas 
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alterações (crimes contra a economia popular). 30 Lei nº 2.889/1956, e suas alterações (genocídio). 31 Lei 
nº 6.001/1973 (Estatuto do índio). 32 Lei nº 8.176/1991 (crimes contra a ordem econômica e sistema de 
combustível). 33 Lei nº 8.666/1993, e suas alterações (Lei de licitações). 34 Lei nº 9.029/1995, e suas 
alterações (Atestado de gravidez e outras práticas discriminatórias). 35 Lei nº 9.434/1997, e suas alterações 
(remoção de órgãos). 36 Lei nº 9.609/1998 (propriedade intelectual e programa de computador). 37 Lei 
nº 9.610/1998, e suas alterações (direitos autorais). 38 Lei nº 9.613/1998, e suas alterações (lavagem de 
dinheiro). 39 Lei nº 9.807/1999, e suas alterações (proteção a vítimas e testemunhas). 40 Lei 
nº 10.671/2003, e suas alterações (estatuto do torcedor). 41 Lei nº 11.101/2005, e suas alterações 
(recuperação judicial e falências). 42 Lei nº 11.105/2005, e suas alterações (organismos geneticamente 
modificados). 43 Lei nº 10.446/2002, e suas alterações (infrações penais de repercussão interestadual). 44 
Lei nº 7.960/1989, e suas alterações (prisão temporária). 45 Lei nº 8.906/1994, e suas alterações (estatuto 
da OAB). 46 Decreto-Lei nº 201/1967, e suas alterações (responsabilidade de prefeitos e vereadores). 47 Lei 
nº 12.846/2013, e suas alterações (responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas). 48 Lei 
Federal nº 12.015/2009 (Corrupção de Menores). 49 Lei nº 12.737/2012 (tipificação criminal de delitos 
informáticos). 
DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitucional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 
1.2 Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3 Competências ambientais legislativa e 
material. 1.4 Deveres ambientais. 1.5 Instrumentos jurisdicionais. 1.5.1 Ação civil pública, ação penal 
pública, mandado de segurança individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção ambiental. 
1.6 Função ambiental pública e privada. 1.7 Função social da propriedade. 1.8 Art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 2 Conceito de meio ambiente e seus aspectos. 2.1 Meio ambiente natural, artificial, 
cultural e do trabalho. 2.2 Conceito de recursos naturais e meio ambiente como bens ambientais. 
2.3 Conceito de biodiversidade e desenvolvimento sustentável. 2.4 Significado de direitos culturais. 
3 Princípios de direito ambiental. 3.1 Prevenção, precaução, poluidor-pagador e usuário-pagador, 
cooperação, informação, participação, equidade intergeracional. 3.2 Princípios da tutela do patrimônio 
cultural. 3.2.1 Cooperação, solidariedade, participação e informação, preservação do sítio e proteção do 
entorno, uso compatível com a natureza do bem, pró-monumento, valorização sustentável. 4 Política 
Nacional de Meio Ambiente. 4.1 Objetivos. 4.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 
4.3 SISNAMA: estrutura e funcionamento. 4.4 Lei nº 6.938/1981, e suas alterações. 
4.5 Decreto nº 99.274/1990, e suas alterações. 4.6 Resolução do CONAMA nº 1/1986, e suas alterações 
(Relatório de Impacto Ambiental - EIA-RIMA). 4.7 Resolução do CONAMA nº 237/1997 (Licenciamento 
Ambiental). 4.8 Resolução do CONAMA nº 378 (empreendimentos potencialmente causadores de impacto 
ambiental nacional ou regional). 5 Recursos hídricos. 5.1 Lei nº 9.433/1997, e suas alterações (política 
nacional de recursos hídricos). 5.2 Resolução do CNRH nº 16/2001, e suas alterações. 5.3 Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 6 Recursos florestais. 6.1 Lei nº 12.651/2012, e suas 
alterações. 6.2 Lei nº 11.284/2006 (Gestão de florestas públicas). 6.2.1 Significado de gestão e de concessão 
florestal. 7 Espaços territoriais especialmente protegidos. 7.1 Áreas de preservação permanente e reserva 
legal. 7.2 Lei nº 9.985/2000, e suas alterações (SNUC). 7.2.1 Tipos de unidades, objetivos e categorias. 
8 Política urbana. 8.1 Diretrizes, instrumentos e competência. 8.2 Artigos 182 e 183 da Constituição Federal. 
8.3 Lei nº 10.257/2001, e suas alterações. 9 Responsabilidades. 9.1 Efeito, impacto e dano ambiental. 
9.2 Poluição. 9.3 Responsabilidade administrativa, civil e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF, STJ e 
tribunais de justiça estaduais. 9.5 Papel do Ministério Público na defesa do meio ambiente. 9.6 Crimes 
ambientais: espécies e sanções penais previstas. 9.7 Lei nº 9.605/1998, e suas alterações. 9.8 Decreto 
nº 6.514/2008, e suas alterações. 9.9 Lei Complementar nº 140/2011. 9.10 Lei nº 11.405/2007 e Lei 
nº 12.305/2010.  
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DIREITO ELEITORAL: 1 Conceito e fontes. 2 Princípios constitucionais relativos aos direitos políticos 
(nacionalidade, elegibilidade e partidos políticos) de que trata o Capítulo IV e V da Constituição da 
República em seus arts. 14 a 17. 3 Lei nº 4.737/1965, e suas alterações (Código Eleitoral). 4 Organização da 
justiça eleitoral: composição e competências. 5 Ministério Público Eleitoral: atribuições. 6 Alistamento 
eleitoral. 6.1 Lei nº 4.737/1965, e suas alterações. 6.2 Lei nº 6.996/1982, e suas alterações. 6.3 Lei 
nº 7.444/1985. 6.4 Resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 21.538/2003. 6.5 Ato e efeitos da 
inscrição. 6.6 Segunda via. 6.7 Transferência e encerramento. 6.8 Delegados partidários perante o 
alistamento. 6.9 Cancelamento e exclusão de eleitor. 6.10 Revisão e correição eleitorais. 7 Domicílio 
eleitoral. 8 Elegibilidade. 8.1 Conceito e condições. 8.2 Lei Complementar nº 64/1990, e suas alterações 
(Inelegibilidade). 8.3 Fatos geradores de inelegibilidade. 8.4 Incompatibilidades, prazos e suspensão por 
decisão judicial dos efeitos da inelegibilidade. 9 Impugnação de registro de candidatura. 9.1 Competência 
para julgamento, procedimentos, prazos e efeitos recursais no âmbito da Lei Complementar nº 64/1990, e 
suas alterações. 10 Partidos políticos (conforme a Constituição Federal, Código Eleitoral, Lei nº 9.096/1995, 
e suas alterações): conceituação, destinação, liberdade e autonomia partidárias, natureza jurídica, criação e 
registro, caráter nacional, funcionamento parlamentar, programa, estatuto, filiação, fidelidade e disciplina 
partidárias, fusão, incorporação e extinção, finanças e contabilidade, prestação de contas e sanções dela 
decorrentes, fundo partidário, acesso gratuito ao rádio e à televisão, propaganda partidária. 11 Eleições 
(Código Eleitoral, Lei nº 9.504/1997, e suas alterações). 11.1 Sistema eleitoral: princípio majoritário e 
proporcional, representação proporcional, disposições gerais. 11.2 Coligações. 11.3 Convenções para 
escolha de candidatos. 11.4 Registro de candidatura: pedido, substituição, cancelamento, impugnação no 
âmbito da Lei nº 9.504/1997, e suas alterações. 11.5 Numeração atribuída aos candidatos; homonímia. 
11.6 Arrecadação e aplicação de recursos nas campanhas eleitorais: vedações inerentes e sanções. 
11.7 Prestação de contas de campanha. 11.8 Pesquisas e testes pré-eleitorais. 11.9 Propaganda eleitoral 
(conforme o Código Eleitoral e a Lei nº 9.504/1997, e suas alterações). 11.9.1 Propaganda na imprensa 
escrita, no rádio, na televisão, na Internet e por outros meios. 11.9.2 Direito de resposta. 11.9.3 Condutas 
vedadas em campanhas eleitorais. 11.9.4 Propaganda eleitoral extemporânea e propaganda irregular 
(multa). 11.9.5 Representação por conduta vedada. 11.10 Eleições. 11.10.1 Atos preparatórios da votação. 
11.10.2 Seções eleitorais. 11.10.3 Mesas receptoras. 11.10.4 Fiscalização das eleições. 11.10.5 Material para 
votação. 11.10.6 Lugares da votação. 11.10.7 Polícia dos trabalhos eleitorais. 11.10.8 Início da votação. 
11.10.9 O ato de votar. 11.10.10 Voto no exterior. 11.10.11 Encerramento da votação. 11.10.12 Órgãos 
apuradores. 11.10.13 Apuração nas juntas eleitorais, nos tribunais regionais e no Tribunal Superior Eleitoral. 
11.10.14 Sistema eletrônico de votação e totalização dos votos. 11.10.15 Privilégios e garantias eleitorais: 
aspectos gerais, liberdade no exercício do sufrágio, fornecimento gratuito de transporte, em dias de 
eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais — Lei nº 6.091/1974, e suas alterações. 
11.10.16 Impugnações e recursos. 11.10.17 Nulidades da votação. 11.11 Diplomação dos eleitos: natureza 
jurídica, competência para diplomar e fiscalização. 11.12 Recursos eleitorais. 11.12.1 Cabimento, 
pressupostos de admissibilidade, processamento, efeitos e prazos. 11.12.2 Recursos perante juntas e juízos 
eleitorais, tribunais regionais e Tribunal Superior. 11.13 Disposições finais da Lei nº 9.504/1997, e suas 
alterações. 11.14 Dever eleitoral: sanções ao inadimplemento, isenção, justificação pelo não 
comparecimento à eleição. 11.15 Abuso de poder e corrupção no processo eleitoral. 11.15.1 Lei 
Complementar nº 64/1990, e suas alterações (investigação judicial eleitoral). 11.15.2 Representação por 
captação ilícita de sufrágio (art. 41-A da Lei nº 9.504/1997, e suas alterações). 11.15.3 Recurso contra a 
expedição de diploma. 11.15.4 Ação de impugnação de mandato eletivo. 12 Crimes eleitorais. 12.1 Crimes 
eleitorais previstos no Código Eleitoral, na Lei Complementar nº 64/1990, e suas alterações e na Lei 
nº 9.504/1997, e suas alterações. 12.2 Processo penal eleitoral: ação penal, competência em matéria 



42 

 

criminal eleitoral, rito processual penal eleitoral com aplicação subsidiária do Código de Processo Penal. 
12.3 Resolução do TSE nº 22.276/2006. 12.4 Lei nº 11.300/2006. 13 Lei nº 12.034/2009. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. 1.1 Limitações do poder de tributar. 1.2 Princípios do 
direito tributário. 1.3 Repartição das receitas tributárias. 2 Tributo. 2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 
2.3 Espécies. 2.4 Imposto. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuição de melhoria. 2.7 Empréstimo compulsório. 
2.8 Contribuições. 3 Competência tributária. 3.1 Classificação. 3.2 Exercício da competência tributária. 
3.3 Capacidade tributária ativa. 3.4 Imunidade tributária. 3.5 Distinção entre imunidade, isenção e não 
incidência. 3.6 Imunidades em espécie. 4 Fontes do direito tributário. 4.1 Constituição Federal. 4.2 Leis 
complementares. 4.3 Leis ordinárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 4.5 Atos do poder 
executivo federal com força de lei material. 4.6 Atos exclusivos do poder legislativo. 4.7 Convênios. 
4.8 Decretos regulamentares. 4.9 Normas complementares. 5 Vigência, aplicação, interpretação e 
integração da legislação tributária. 6 Obrigação tributária. 6.1 Definição e natureza jurídica. 6.2 Obrigação 
principal e acessória. 6.3 Fato gerador. 6.4 Sujeito ativo. 6.5 Sujeito passivo. 6.6 Solidariedade. 
6.7 Capacidade tributária. 6.8 Domicílio tributário. 6.9 Responsabilidade tributária. 6.10 Responsabilidade 
dos sucessores. 6.11 Responsabilidade de terceiros. 6.12 Responsabilidade por infrações. 7 Crédito 
tributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 Lançamento. 7.3 Modalidades de lançamento. 
7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5 Extinção do crédito tributário. 7.6 Exclusão de crédito tributário. 
7.7 Garantias e privilégios do crédito tributário. 8 Administração tributária. 8.1 Fiscalização. 8.2 Dívida ativa. 
8.3 Certidões negativas. 9 Impostos da União. 9.1 Imposto sobre a importação de produtos estrangeiros. 
9.2 Imposto sobre a exportação de produtos estrangeiros. 9.3 Imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza. 9.4 Imposto sobre produtos industrializados. 9.5 Imposto sobre operações de crédito, 
câmbio, seguro ou relativas a títulos e valores mobiliários. 9.6 Imposto sobre a propriedade territorial rural. 
9.7 Imposto sobre grandes fortunas. 10 Impostos dos estados e do Distrito Federal. 10.1 Imposto sobre 
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos. 10.2 Imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 10.3 Imposto sobre 
propriedade de veículos automotores. 11 Impostos dos municípios. 11.1 Imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana. 11.2 Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, 
de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos a sua aquisição. 11.3 Imposto sobre serviços de qualquer natureza. 
12 Processo administrativo tributário. 12.1 Princípios básicos. 12.2 Acepções e espécies. 12.3 Determinação 
e exigência do crédito tributário. 12.4 Representação fiscal para fins penais. 12.5 Delegacias da Receita 
Federal de Julgamento. 12.6 Conselhos de contribuintes. 12.7 Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
13 Processo judicial tributário. 13.1 Ação de execução fiscal 13.2 Lei nº 6.830/1980, e suas alterações 
(Execução Fiscal). 13.3 Ação cautelar fiscal. 13.4 Ação declaratória da inexistência de relação jurídico-
tributária. 13.5 Ação anulatória de débito fiscal. 13.6 Mandado de segurança. 13.7 Ação de repetição de 
indébito. 13.8 Ação de consignação em pagamento. 13.9 Ações de controle de constitucionalidade. 
13.10 Ação civil pública. 14 Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). 15 Ilícito tributário. 15.1 Ilícito administrativo tributário. 
15.2 Ilícito penal tributário. 15.3 Crimes contra a ordem tributária. 15.4 Lei nº 8.137/1990, e suas 
alterações. 
CRIMINOLOGIA: 1 Criminologia. 1.1 Conceito. 1.2 Métodos: empirismo e interdisciplinaridade. 1.3 Objetos 
da criminologia: delito, delinquente, vítima, controle social. 2 Funções da criminologia. 2.1 Criminologia e 
política criminal. 2.2 Direito penal. 3 Modelos teóricos da criminologia. 3.1 Teorias sociológicas. 
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3.2 Prevenção da infração penal no Estado democrático de direito. 3.3 Prevenção primária. 3.4 Prevenção 
secundária. 3.5 Prevenção terciária. 3.6 Modelos de reação ao crime. 
MEDICINA LEGAL: 1 Conceitos importâncias e divisões da medicina legal. 2 Corpo de delito, perícia e peritos 
em medicina legal. 3 Documentos médico-legais. 3.1 Conceitos de identidade, de identificação e de 
reconhecimento. 4 Principais métodos de identificação. 5 Lesões e mortes por ação contundente, por 
armas brancas e por projéteis de arma de fogo comuns e de alta energia. 6 Conceito e diagnóstico da 
morte. 6.1 Fenômenos cadavéricos. 6.2 Cronotanatognose, comoriência e promoriência. 6.3 Exumação. 
6.4 Causa jurídica da morte. 6.5 Morte súbita e morte suspeita. 7 Exame de locais de crime. 7.1 Aspectos 
médico-legais das toxicomanias e da embriaguez. 7.2 Lesões e morte por ação térmica, por ação elétrica, 
por baropatias e por ação química. 8 Aspectos médico-legais dos crimes contra a liberdade sexual. 9 Asfixias 
por constrição cervical, por sufocação, por restrição aos movimentos do tórax e por modificações do meio 
ambiente. 10 Aspectos médico-legais do aborto, infanticídio e abandono de recém-nascido. 
11 Modificadores e avaliação pericial da imputabilidade penal e da capacidade civil. 11.1 Doença mental, 
desenvolvimento mental incompleto ou retardado, perturbação mental. 12 Aspectos médico legais do 
testemunho, da confissão e da acareação. 13 Aspectos médico-legais das lesões corporais e dos maus-
tratos a menores e idosos. 
 
 

ROSMAN PEREIRA DOS SANTOS JOÃO ELOY DE MENEZES 
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento 

e Gestão 
Secretário de Estado da Segurança Pública 
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ANEXO 
 

DECLARAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE DELEGADO DE 
POLÍCIA SUBSTITUTO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SERGIPE (PC/SE) 

 
Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do(a) candidato(a)], 
declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição no concurso público, ser membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em função de minha 
condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. 
 
Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4º do referido Decreto, família é a unidade 
nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. 
 
Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4º do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa 
renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio 
salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 
Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos 
auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos 
programas descritos no inciso IV do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 
 
Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em 
concurso público e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 
 
 

[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO]. 
 

__________________________________________________________ 
[Nome/Assinatura do(a) candidato(a)] 

 
 
 

OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima. 
 


